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BOLETIM GERAL

OPERAÇÃO FECHA BATALHÃO APREENDE 36 MOTOS EM ARARIPINA

Policiais militares do 7º BPM realizaram nas zonas urbana e rural do Município de 
Araripina/PE,  uma  Operação  denominada  Fecha  Batalhão  com  diversas  guarnições  daquela 
Unidade,  visando  o  cumprimento  de  várias  ações  de  combate  aos  homicídios  na  Região.  O 
objetivo da operação foi realizar apreensão de armas de fogo, droga ilícita e combater  outras 
irregularidades penais relacionadas ao tráfego e condução de veículos. 

A ação envolveu 27 policiais militares, abordando 112 pessoas, sendo encaminhadas 38 
à  Delegacia  de Polícia  daquela  localidade,  juntamente  com 36 motocicletas  apreendidas  com 
irregularidades.



02 BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  047
16 DE MARÇO DE 2009

_______________________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários

Para o dia 17 - (TERÇA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Ângelo 1º BPM 

Fone: 3444-2711

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten  Ivan DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)
                            

3ª P A R T E
III — Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

1.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 636, de 11 MAR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I - Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2009, o mandato de Josias Arruda de Lira e Pinto, 
Subtenente  PM Mat.  12544-0,  como Secretário  da  2ª  CPDPM/CJ.  Cláudio  Coelho  Lima -  Secretário 
Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 637, de 11 MAR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2009, o mandato de Alexandre Augusto Correia 
de  Freitas,  1º  Sargento  PM  Mat.  22970-9,  como  Secretário  da  3ª  CPDPM.  Cláudio  Coelho  Lima  - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 639, de 11 MAR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2009, o mandato de Marcos Melo de Magalhães, 
3º  Sargento  PM Mat.  950885-6,  como Secretário  da  4ª  CPDPM.  Cláudio  Coelho  Lima  -  Secretário 
Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 640, de 11 MAR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2009, o mandato de Roberto José dos Santos, 1º 
Sargento PM Mat. 930518-1, como Secretário da 5ª CPDPM. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 641, de 11 MAR 2009 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

I – Renovar, por mais um ano, a/c de 09 FEV 2009, o mandato de Jurandir Bento da Silva, 2º 
Sargento PM Mat. 16717-7, como Secretário da 7ª CPDPM. Cláudio Coelho Lima - Secretário Executivo 
de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

1.2.0.   Do Comando Geral 

Nº 116, de 10 FEV 2009

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 189, Sessão nº 039, de 23 DEZ 08, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 19639-8, Edvaldo Ramos da Silva, 
haver sido considerado incapaz para o serviço da PMPE pela JSS, podendo prover os meios na vida civil.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 117, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 183, Sessão nº 038, de 16 DEZ 08, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 600438-5, Severino Carneiro de 
Barros e Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade 
física na vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 118, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 162, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 10724-7, Vicente Soares da Silva 
Neto, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 119, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 238, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt RRPM Mat. 604381-0, Otacílio Gomes dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 120, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 152, Sessão nº 037, de 02 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 2º Sgt PM Ref. Mat. 601071-7, José Francisco da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 121, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 076, Sessão nº 031, de 16 OUT 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 611965-4, Gercino Soares da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 122, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 191, Sessão nº 029, de 02 OUT 2008, 

R E S O L V E: 

I  -  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  3º  Sgt  RRPM Mat.  610467-3,  João  Fragoso  de 
Andrade, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física 
na vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 123, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 231, Sessão nº 037, de 02 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 16510-7, Luiz Xavier da Silva, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 124, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 128, Sessão nº 036, de 20 NOV 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 600844-5, José Augusto dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 125, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 223, Sessão nº 036, de 20 NOV 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 15993-0, Manoel Batista Fragoso, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 126, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 182, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 600207-2, Otávio Marques da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 127, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 243, Sessão nº 039, de 23 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt RRPM Mat. 601969-2, Gregório Barbosa de 
Farias, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 128, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 184, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 6562-5, Heleno Alves de Freitas, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 129, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 194, Sessão nº 039, de 23 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 12813-9, Clodomir Barbosa Gomes 
de Andrade, haver sido considerado inválido total e definitivamente  pela JSS, para qualquer atividade 
física na vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 130, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 122, Sessão nº 035, de 13 NOV 2008, 

R E S O L V E: 

I  -  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  Cb RRPM Mat.  611163-7,  Severino  Bezerra  de 
Farias, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 131, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 180, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 607186-4, Waldemir Amaro da 
Silva, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 132, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 173, Sessão nº 038, de 16 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 601897-1, Luiz Carlos Barreto, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 133, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 185, Sessão nº 039, de 23 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I  -  Mandar  constar  nos  assentamentos do  Cb PM Ref.  Mat.  31357-2,  José  Antônio  Viana 
Maciel, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 134, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 187, Sessão nº 039, de 23 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb PM Ref. Mat. 601309-0, Amaro Quaresma de 
Lira, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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Nº 135, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 207, Sessão nº 040, de 30 DEZ 2008, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do Cb RRPM Mat. 602061-5, Eneias Correia de Melo, 
haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na vida 
civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 136, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 34, Pág. 128, Sessão nº 036, de 20 NOV 08, 

R E S O L V E: 

I - Mandar constar nos assentamentos do 3º Sgt PM Ref. Mat. 600844-5, José Augusto dos 
Santos, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física na 
vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

 (Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

--oo(0)oo--

Nº 137, de 10 FEV 2009 

EMENTA: Militar considerado inválido pela Junta Superior de Saúde da PMPE (JSS)

O Comandante Geral, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Decreto nº 
17.589,  de  JUN 94  e  considerando  o  parecer  da  Junta  Superior  de  Saúde  exarado  por  meio  da  ata 
registrada no Livro 20, Pág. 244, Sessão nº 039, de 23 DEZ 08, 

R E S O L V E: 

I  -  Mandar  constar  nos  assentamentos  do  2º  Ten  RRPM  Mat.  603770-4,  Geova  Cirino 
Gonçalves, haver sido considerado inválido total e definitivamente pela JSS, para qualquer atividade física 
na vida civil e militar. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral.

(Transcrita do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)
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2.0.0.   COMANDO GERAL

2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

2.1.1.   Extrato de Contrato

Contrato  nº  059/2008-CPL/Central.  Termo  Aditivo  nº  006/2009-CPL/Central.  Contratada:  Vectra 
Consultoria  e  Serviços  Ltda.  Objeto:  Extensão  Contratual.  Vigência:  02  JAN 2009 a  1º  MAR 2009. 
Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 088. Data da Assinatura. 1º MAR 2009.  Recife/PE, 11 
MAR 2009. Ivan José de Melo - Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

3.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

3.1.1.   Aviso de Licitação

Encontram-se abertos no Sistema de Saúde da PMPE, os seguintes Processos Licitatórios:

Pregão Eletrônico 023, Processo nº 047/09, Fornecimento de Material para Neurocirurgia. Abertura: 25 
MAR 09, às 09 horas. 

Pregão Eletrônico 021, Processo nº 039/09, Reagentes p/Controle de Qualidade de Medicamento e Análise 
Química e Microbiológica da Água, Vidrarias, Matéria Prima p/ Produção de Saneantes e Medicamentos. 
Abertura: 25 MAR 09, às 11 horas. 

Os  Editais  encontram-se  no  site  www.compras.pe.gov.br.  Robson  Inácio  Vieira  -  Maj  PM  - 
Pregoeiro/CASIS.

(Transcritos do DOE nº 046, de 12 MAR 2009)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

Geral 

MENSAGEM BÍBLICA 

Porque pela Graça sois salvos, por meio da Fé; e isto não vem de vós, é Dom de Deus. (Efésios 2:8).  

http://www.compras.pe.gov.br/
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